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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 60 de 2017, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei nº 3294/1997 e dá outras providências. 
O projeto de lei ora analisado não possui vício de origem, o que viabiliza tecnicamente a sua tramitação, posto que a sua iniciativa partiu do Executivo Municipal.

Referente ao aspecto material, a proposição em tela tem a finalidade de alterar a Lei Municipal nº 3.294, de 30 de maio de 1997, visando aquedar-se à Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, que altera à Lei Complementar 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 ( Lei de Improbidade Administrativa), e a Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, que “dispõe sobre crédito das parcelas do produto da arrecadação de impostos de competência dos Estados e de transferências por estes recebidos, pertencentes aos Municípios, e assim dispõe: 
“Art. 8o-A.  A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).

§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.
Ademais, segundo o disposto no art. 6º da Lei Complementar nº 157, de 2016, os gestores terão o prazo de um ano a contar da vigência daquela Lei, qual seja, 29/12/2016, portanto, a data limite será 29/12/2017, para revogar eventuais normas que concedam benefícios fiscais que acabem por reduzir o valor do tributo, à quantum inferior a aplicação do percentual de 2%, alíquota mínima, agora expressamente prevista em lei. Como previsto nos termos do §1º, do art. 8º - A, acima transcrito, excetua-se do disposto aos serviços dos subitens 7.02, 7.05 e 16.01, nos termos da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº 116/2003. 

Assim, a permanência do benefício tributário na Lei Municipal viola o disposto na Lei Federa, sujeitando, inclusive, o administrador municipal a incorrer em ato de impropriedade Administrativa, conforme disposto no art. 10- A da Lei 8.429/1992. 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo, dessa forma, seguir com os demais trâmites do processo legislativo. 
Três Passos, 05 de outubro de 2017
_______________________________
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